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2. A Tese dos Municípios em face da LC 116 
2.1. Revogação expressa da norma do § 3°, do art. 9°, do Decreto-lei 406/68 

Entendem alguns Municípios que a Lei Complementar n° 116/2003 revogou o 
art. 9°, § 3°, do Decreto-lei n° 406/68, e por isso a base de cálculo do ISS devido 
pelas sociedades de profissionais é o preço dos serviços. 

Sustentam que o § 3° do art. 90,  do Decreto-lei n° 406/68, teve sua redação alte-
rada pelo Decreto-lei n° 834/69 e depois pela Lei Complementar n° 56/87, e como 
esta última foi inteiramente revogada pela Lei Complementar n° 116/2003, conclui-
se que a norma do § 3°, do art. 9°, do Decreto-lei n° 406/68, que fora nele introduzi-
da pela Lei Complementar n° 56, está simplesmente revogada, pois em nosso siste-
ma jurídico não existe a repristinação, não havendo assim como se possa admitir o 
ressurgimento do referido § 30  em sua redação originária, como estava contido no 
Decreto-lei n° 834/69. 

Teria havido, assim, revogação expressa da norma que estabelece base de cál-
culo especial para o ISS devido pelas sociedades de profissionais. 

Essa tese, que não nos parece correta, como adiante vamos demonstrar, data 
vênia, conta com o apoio doutrinário da Professora Betina Grupenmacher que, in-
vocando lição de Maria Helena Diniz a respeito da impossibilidade de repristina-
ção, conclui: 

"Entende-se, pois, que a Lei Complementar n° 116/2003 revogou expressamente a tri-
butação na forma fixa para as sociedades de profissionais, as quais passarão a ser tri-
butadas pelo seu faturamento, ou seja, a cada prestação de serviço dar-se-á a incidên-
cia do respectivo imposto.112 

 

Além disto, os defensores da tese dos Municípios sustentam que mesmo sem a 
revogação expressa, deu-se a revogação tácita ou implícita daquela forma de tribu-
tação especial. 

2.2. Revogação tácita pelo trato de toda a matéria 
Dizem que a Lei Complementar n° 116/2003 tratou de toda a matéria relativa 

ao ISS, revogando assim, implicitamente, todas as normas gerais anteriores, inclu-
sive o art. 9°, §§ 1° e 3°, do Decreto-lei n° 406/68. 

Haveria incompatibilidade entre as normas dos §§ 1° e 3° do art. 9°, do Decre-
to-lei n° 406/68, e as normas da Lei Complementar n° 116/2003. 

Há quem sustente que se deu a revogação apenas do § 3°, não do § 1°, do art. 9°, 
e até conclua que "por imperativo do princípio da isonomia tributária, o aplicador 
da Lei Complementar n° 116/2003 deve permanecer tributando as sociedades de 
profissionais pela forma fixa anual, já que aos autônomos será dispensado tal trata-
mento tributário".3  

A nosso ver, porém, não se operou a revogação nem do § 1°, nem do § 3°, do 
art. 9°, do Decreto-lei n° 406. Nem se operou a revogação expressa, nem a revoga-
ção tácita. A primeira porque a revogação da Lei Complementar n°56 não pode ser 

Betina Treiger Grupenmacher, "Sociedades de Profissionais e Tributação Fixa frente à Lei Complementar n° 116/2003", 
O ISS e a LC 116, coordenação de Valdir de Oliveira Rocha, Dialética, São Paulo, 2003, p. 42. 
Betina Treiger Grupenmacher, "Sociedades de Profissionais e Tributação Fixa frente à Lei Complementar n° 116/2003", 
O ISS e a LC 1161  coordenação de Valdir de Oliveira Rocha, Dialética, São Paulo, 2003, p. 51. 

entendida como revogação di 
não existe a apontada incorr, 
Complementar n° 116, como 

3. Subsistência da Tributaç 
3.1. Norma e dispositivo leg 

Para a compreensão ade 
mos a distinção entre norma 
sas expressões seja utilizada 
cendo a inegável relatividade 
é sempre importante para a a 

A propósito da distinção 
"Importante é a distinção 
culada através da lei, mas 
estatal, produzido pelo ór 
tência para o exercício da 
gar uma prescrição jurídi 
determinada. A lei, em se 
necessariamente uma lei. 
inferior, como o regulame 
tar em mais de uma lei. Pã 
lo, que pode conduzir um 
designa a prescrição jurídi 
tituição, da lei, do regular 
A diferença entre norma 
conceito de Teoria Geral t 

to de Direito Positivo. E c 
cados, mas em Direito co 
função legislativa do Estai 
tituição atribui a função li 
visto para esse fim. Diz qi 
denamento jurídico a pal1 
pode ser um ato unipesso 
procedimento. E ainda poi 
de ser o conteúdo das lei 
autorização da lei, em cai 
normativa, mas um verdac 
ato administrativo, substa 
jurídico. Por outro lado, e 
ter outro nome. Pode ter c 

Se tivermos presente a di 
a expressão dispositivo lega 
norma. Usada em sentido am 
um regulamento, uma portai 
culo, vale dizer, à forma de i 
prescrição jurídica, à norma 

Hugo de Brito Machado, Unia Introd 



L/U dd 	'ojnd 05 'I!O 'oJI»JiJ op opnis_7 0V OV5npOJluj muf) lopuqjuW O2UH op  OflH r 

inruiso uns aio 'vdip)Jn( vw.iou 	opul3uloo ou no iuiou u 'oipjinC oi5iiosoid 

U 'opioiuoo ou ouodsai zip °N oiiU op ossoidxo op iauoj L,  'iozip Oj1A 'ojno 
-lOA Ol oidwos os-JuoJoi op uq Imissu oi.usoj, 010 'ui.jod um 'ouownoi um 
OWOO 'SOAUEUUOU SOIflOJOA  SOflflO r OS-JLIOJOJ opod oIdwE  opuuos aio Lpusfl umiou 
op OIflOJOA  sojdwis ounbuo 'ial op 'w' -e r,5joclIr id/ o'ujis'odsp ossomdxo 
onb sowaup 'up-cluodu utupu 4191 o rumou omuo o5unsip i  oiuosomd soaugn o 

;oidi.uoxo .iod 'o_vivia qap op no 'op5nosai op ouiou o -101 OPOd oiuou o.uno moi 
opod oAi11Si01  OIU O oOipJJflÍ oiuoumuopmo opuiuioiop 1110 lopL,1 0.1mb 10d ooipmnÍ 
omuouiuopio po op iopuodop ruig oisi opnj 1u2uij!oumsqns 'oAiW.flsiuIuIp om 
UIfl rios SU '01UOU1UUOJ  '10k pioS '0ATIE11511111UPU011C OJIoppJoA tUfl SU1 'Al2UUOU 
or5uosoid twn ipoiuoi ou 'onuo '101 y oioiouoo oso ipo aio lio p o5zuoin 
op lepuodop 0w opun.uiomop op icoilpid n onb IOASS0d  g -siol sp opomuoo o ios op 
q onb o oujop os onb 9 0O!pJJflÇ01u0UIUOpJO po aio 'nbiod upuiu g -oluGwipoioid 

ojonbr no osso 	1ou9Jpoqo uioo opoiwmd 'oAnoloo no 'possodiun 	i.un mos opod 
onb op opimuos ou 'osmoAtp opo1ji1Iis um moi opod iol L,.iALILd L,  oorppní omuouiuop 
-o rprj ato onbiod oAlmisod omiomiu op  omioouoo  tun 9 10J onb zi iuj osso rjud OISIA 
-omd omuouiip000md op tiiouA.iosqo moo opoiwid 'UA11181S1201 0511nj LI inquw o5inmu 
-suo3 inb oia 0lJ9 oiod opiznpomd oIL,  O 9 !°1 'UJ1SS -OP1CISg op UATIEIsi.901 o5UflJ 

ssoidxo os onb uio ow o iuisop wied EI-LIA.13521 I.u9AUoo omtoii(j  aio sui 'sopro 

-iJIuis sommno moo pzqun ios opod !a/ IAId ie onb om.xoo 0A11!SOd 0110J!Q OP 01 
-ioouoo wn o 1a7 oiunbuo 'o!punç leoigo-I op no 'Oi!Oi!Q op  i.00  uooj op omioouoo 
mm 9 vuuou ie onb uiristToi os opunb JE1O  uioq wjj !91 o umou anuo uSuaiopp v 

o10 'lu.IEI.Iod up 'omuouijnoi op  1!01  lp 'o5!n1ii 
-suo3 p S9AJw UP10111310AIOS opod o 'oAflUodom omiojo op EoipJJnf o5uosoid e uugisop 
miou EJAjmd y soiawuoo sonafa ap om i.un no vuuou gu.in .1iznpuoo opod onb 'o 

-flOIOA o uisop iai gJA1d y mino aio oiid o um amo om.mM -RI um op sim amo J1fl 
-so opod miou rwn 'opj oimno J0d o10 'PRi.1od um  'omuounnoi  o oi.uoo 'ouojuI 
jwmso 0w mm amo .rnmo  opod O 'oõifliUSU03 eu miso OPOd  .101 rwn 01UOU113USS0OOU 
O O1lU muou u SJA aiJ()1J um 9 mIS EISO 'juowm opimuos limo 'Io V  pU!UIJO1Op 

moiouoo onmis  rwn r upeuilsop 'iozlp o 	'mo.mouoo  leoípjinl o5uosoid eumn jg 
-ioq opod O 'UUOU Ufl imoq OPOd AimjSIOI oUflJ lep oiojoiOxO O lejud amou9m 
-odujoo op opmop  'oiuomE1d o omuouijmo  'op-cisg op 0J9 oiod  opiznpo.md  '11L11so 
Oi O 9 'jUUOJ opnuos aIO 'io-J opUfljUOO os ou uiso moo sai 'iOj lep S9AJ110 uptlnj 
-LOA JOS opod muou y -!al o vuuou o.flUo .mozj op pq os onb oUimSip  ua  oiuiioduij,, 

:sowoAomoso E fioj O tmiou OJIUO o5uimsip up OPs9dOJd V 
sioip;mnf sosom s1p osuoomdmoo up-enbopr i immd oiumi.iodwi  omduios 

OpI0iUO0 O O 111LIOJ 1? OliU0 05U1ISIp 1l  'SOIIOOUOO  sop OppIAiIjOJ JOAOUI LI opuoo 
-oqu000m oumsom o 'tumno  i DUOS UpLnbope sim opunb 1pzqimn ifos sogssoidxo sus 
-Sop iun SOZOA S moqw 7V8aJ oJ!sods.Ip O VdpJJn[ VULIOU afluo o5uuSip soam 
-rnpm000J omugpodwi o oamxo aio imo oisonb iip upunbopu osuoomdwoo -e ciud  

jogal  oAiJiSodS•Ip a VULION [ 
txij oijnqJj, ip 1pussqn5 

•JtJmSUO1-UOp SOWA jinos ll 011100 '9 11 0U iiiUOUioidWoj 
io 	o soAi]isodsip sopuojom snos anuo  opipiiqimdmooui upLIuodu r omsixo ou 
onbiod mpunos L,  O 'OIOJOOQ  OPUOJOJ Oj) sOAiiisOdsIp op O1OAO1 OWoO EpIpUOIUO 

6 
	

001. au oUBnquJJ oi!9J!a °P Bo!oe!J BS!AO 

ç d 'ooz 'oJnEd O 'EDil; 
'.E0&/9 L! U inuuxDIdwoD ifl  R DluaIj exig o5 

d 'EÇJJZ '0IflEd 0E5  'EDil; 
'EOOz/9I r 0u  uwDIdwoD ifl n ajuwj EXId O5E 

lOS opod ou qç 0u nnuOmoJdamo3 
-10A01 1l amou 'ssoidxo 0110A0 
op ' § op amou ',j § op amou oi5 

-mnium pn opmsuodsip ?JOS SOuJOu9m 
op sopmpoioos se opwmnqum .I000L 
.1OpoiId O 'xmnqpm UIWOUOST %í 
46 w op '01 § op ou' § op siu 

EOOZ/91 J 0U J 

-0.1000 0  '6 'Vu Oj) £ O 0J §§ sol  

-fljOUI 'SOIOUOIUE SIPIO2 S?UJJOU S 
lAim1jOJ lUlOilUl -9 upoi op flOi1li 

Vi. 

-nqum op iwioj rionhup uliiildwi1 
i amos oazsom onb annuomsns soidi 

-u9pioul U U-OS-11L1P 051A.Ios Op 05is2. 
-iii ios u oiwssd srnnb s 's1uoIssU( 
-!Jm omuouissojdxo n020AO.1 £00Z191 

-uimsudoj op optpqiqissodu.mi rp,  
-um 'onb ioqommuodru ruijog me 
EI1P 'liJiSUOWop SOMA OUip C 

snuoissijoid op 
-jo op osiq 000joqmso  onb auou 

OU opnuoo 1A1SO 011100 'IUJU12U( 
o.iil!uipu ussod os oamoo miss op 
-omsis ossou aio siod '1p20AoJ olu: 
-iznpoiiui opu uoj onb 189/90f7 0u 
-Iuoo '00Z/91 J 0u miuomojdui 
011100 O '5/9Ç 0u miuowojduioj i: 
-ollu oi5poi 1flS 0A03 '89/9017 0u i 

S0IAJ0 
Op!AOp ssi op ojnojo op osq v c 
O flOOAOl £00Z19! 1 0U JflUoUioIdI 

F?9/90fr !al-oJaJoau QJ3 4 7J 

001. au OUflq 



completa, pode estar em um ou em mais de um dispositivo legal e em qualquer caso 
com este não se confunde. O termo norma refere-se ao conteúdo. Já o termo dispo-

sitivo refere-se ao veículo, vale dizer, aos artigos, parágrafos, incisos, alíneas ou 
itens.5  

Embora utilizando outros termos, Eduardo Fortunato Bim, em estudo no qual 
demonstra não ter a Lei Complementar n° 116/2003, ao revogar a Lei Complemen-
tar n° 56/87, revogado também o § 30, do art. 90,  do Decreto-lei n° 406/68, adverte 
para essa distinção, invocando a doutrina de Canotilho e Vital Moreira, para con-
cluir: 

"Porque texto e norma não se confundem, o STF declara a inconstitucionalidade da 
norma sem redução de texto. O mesmo ocorre nas mudanças informais da Constitui-
ção (e de outros atos normativos), eis que o sentido muda, embora o texto permaneça 
igual.` 

Na verdade o texto é a expressão formal. Compõe o dispositivo. A norma é o 
significado jurídico deste, é a expressão do dever ser jurídico. O texto é o veículo, 
enquanto a norma é o dever ser veiculado. 

Assim, seguros da distinção entre norma e dispositivo legal, podemos exami-
nar a tese segundo a qual não ocorreu revogação expressa da norma albergada pe-
los §§ 1 e 3°, do art. 90,  do Decreto-lei n° 406/68. 

3.2. Ausência de revogação expressa 
O Decreto-lei n° 406/68 estabeleceu que a base de cálculo do ISS é o preço do 

serviço, e em seus §§ 1 e 3° estabeleceu exceções. A primeira para os profissionais 
liberais enquanto trabalhadores autônomos, e a segunda para as sociedades de pro-
fissionais por aqueles compostas. 

A Lei Complementar n° 116/2003 revogou expressamente "os arts. 8°, 10, 11 e 
12 do Decreto-lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968; os incisos III, IV e VII do 
art. 3° do Decreto-lei n° 834, de 8 de setembro de 1969; a Lei Complementar n° 22, 
de 9 de dezembro de 1974; a Lei n° 7.192, de 5 de julho de 1984; a Lei Comple-
mentar n° 56, de 15 de dezembro de 1987; e a Lei Complementar no  ioo, de 22 de 
dezembro de 199911. Não se referiu aos §§ l e 3°, do art. 9°, do Decreto-lei n° 
406/68, razão pela qual acolhemos a lição de Alberto Xavier e Roberto Duque Es-
trada, assim expressa: 

"8. Que a Lei Complementar n° 116/03 não pretendeu revogar o art. 90, § § 1° e 3° do 
Decreto-lei n° 406/68 resulta claramente do fato de que na enumeração taxativa dos 
preceitos revogados, constantes do art. 10, foram incluídos todos os artigos do Decre-
to-lei n° 406/68 que versavam sobre o ISS (arts. 8°, 10, .1 e 12), salvo precisamente o 
art. 9°, ostensivamente omitido. 
9. Acresce que a Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe so-
bre a elaboração, redação e a consolidação das leis, é clara em exigir em seu art. 9°, 
com a redação dada pela Lei Complementar n° 107, de 26 de abril de 2001, que 'a clau- 

Lei Complementar n°95, de 26 de fevereiro de 1998, art. 12, parágrafo único. 
6 

	

	Eduardo Fortunato Bim, "A Subsistência do ISS Fixo para as Sociedades Uniprofissionais em face da Lei Comple- 
mentar 116/03: a Plena Vigência do § 3° do artigo 9° do DL 406/68", O ISS e a LC 116, coordenação de Valdir de 

Oliveira Rocha, Dialética, São Paulo, 2003, p. 88. 
Lei Complementar n° 116, de 31 de julho de 2003, art. 10. 

sula de revogação deverá 
gadas 
10. Ora, como a cláusula 
pretende revogar, não há: 
no  406/68 do rol das dispc 
ria ter sido mais clara qu 
das, notadamente os seus 

Há, todavia, quem suste: 
pois a Lei Complementar n° 
to-lei n° 406/68, consubstan 
técnica jurídica, modificar a 
que derrogá-la", e sendo as: 
sociedades de profissionais c 
mentar no  56/87, posto que a 
derrogação.9  Ressalte-se que 
gação da Lei Complementai 
406/68. Não o seu § 1°, que n; 
quer pela Lei Complementai 
que prestam serviços na con 

3.2.1. Inteligência do art. 2° 
Estabelece a Lei de Intrc 
"Art. 2° Não se destinandc 
fique ou revogue." 

Essa referência a modtfic 
do a qual a modificação do § 
e pela Lei Complementar n° 
, razão pela qual, revogada 

me revogada a norma segund 
fissionais é determinado de f 
ção a norma albergada pelo, 

O equívoco dessa tese é 
gação, já a Lei Complemeni 
Y, do Decreto-lei n° 406/68 
inpo não mais existiria, po 

Conforme há pouco afiri 
,ídica com o dispositivo k 

pressão de uma norma serr 
1m é possível a supressão c 
sff albergada por outro dispc 
em o conteúdo. 

A palavra modifique, no 
vogue, apenas porque a mc 

Aberto Xavier e Roberto Duque Estr, 
I16M3. O ISS e a LC 116, Dialética 
&IaTreiger (rupenmacher, '•Socied 
0 L e a LC 116, coordenação de V 
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lei nova, em lugar da anterior. Já a palavra revogue, nesse mesmo dispositivo, pode 
ser entendida no sentido de supressão pura e simples. Assim, para que não haja dú-
vida quanto ao alcance da norma em questão, referiu-se a mesma às duas possibili-
dades de revogação da lei, vale dizer, a sua alteração substancial e à sua supressão 
pura e simples. 

3.2.2. Alteração das leis e técnica legislativa 
A lei em geral pode introduzir alterações em lei anterior de várias formas. Pode 

veicular normas em dispositivos novos, de forma completa e abrangente, como fez 
recentemente a Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que instituiu o novo Códi-
go Civil. Pode fazer revogação de parte da lei anterior, com ou sem a edição de no-
vos dispositivos, e pode fazer a substituição, no próprio texto da lei anterior, de um 
ou mais dispositivos, ou acréscimo de dispositivo novo. 10  

A forma pela qual a lei altera lei anterior é uma questão de técnica legislativa, e 
a diferença entre as técnicas que podem ser utilizadas é da maior importância para 
o Direito, especialmente para o denominado Direito Intertemporal. 

No caso de que se cuida, o Decreto-lei n° 834/69 e a Lei Complementar n° 56/87 
utilizaram-se da técnica da substituição, no próprio texto, de dispositivo alterado, 
isto é,o § 3°, do art. 9°, do Decreto-lei n° 406/68. Já a Lei Complementar n° 116/2003 
utilizou-se da técnica da revogação parcial. E assim procedendo fizeram subsisten-
tes todos os dispositivos das leis anteriores que não tenham sido expressamente re-
vogados, nem sejam incompatíveis com os dispositivos novos. 

Como o art. 10 da Lei Complementar n° 116/2003, que alberga a denominada 
cláusula de revogação, não faz referência ao § 1°, nem ao § 3°, do art. 90,  do Decre-
to-lei n° 406/68, é induvidosa a não-revogação expressa desses dispositivos legais. 

3.2.3. Subsistência do § 10 do art. 90, do DL 406/68, como expressão formal 
Nenhuma dúvida foi até agora lançada quanto a não-ocorrência de revogação 

expressa do § 1°, do art. 9°, do Decreto-lei n° 406/68. Resta-nos apenas, quanto a 
esse dispositivo, demonstrar que também não se deu a sua revogação tácita, o que 
faremos mais adiante. 

Não temos dúvida, também, de que não ocorreu revogação expressa do § 30, do 
art. 9°, do Decreto-lei n° 406/68. Mesmo assim registramos afirmação em sentido 
contrário, vale dizer, afirmação segundo a qual esse dispositivo legal teria sido re-
vogado pelo Decreto-lei n° 834/69 e pela Lei Complementar n° 56/87, e que assim 
a revogação desta última teria feito desaparecer a norma que estabelece o regime 
especial de determinação do ISS devido pelas sociedades profissionais. 

O equívoco dessa tese já foi por nós demonstrado em itens precedentes. Mes-
mo assim, voltamos ao tema, dando continuidade a nossa argumentação, especial-
mente em face da necessidade de afastarmos de uma vez por toda a lamentável con-
fusão entre dispositivo legal, que é o veículo ou expressão formal da norma, ou de 
parte desta, e norma, que é prescrição jurídica, expressão de conteúdo do dever ser 
jurídico. 

° Lei Complementar n°95, de 26 de fevereiro de 1998, art. 12. 

Quando a Lei Complen 
Decreto-lei n'406168, além 

i sua redação, na verdad 
Direito. Poderia tê-lo revog 
w, com a mesma norma co 
viços. Mas não o fez. Assiri 
expressão formal, como veíi  

Quando uma lei altera 1 
Fio texto da lei anterior, do 

lação. como ocorreu no c 
Sua missão fora dar ao d 

O dispositivo que subsiste, 
anterior. 

Assim, a revogação da 1 
efeito de alterar o § 30, do 
expressão formal do Direito 
VO- 

Em outras palavras, é a 
mam: 

"18. Uma lei nova que, n 
ção, não constitui, do poi 
ceito que se incorpora à li 
sendo autônoma, a sua r 
não implica revogação ir 
que tenha tal revogação c 
19. Por outras palavras: s 
por efeito a revogação d 
nova lista de serviços, tal 
lei anterior, por ela merai 
cuja revogação exige disj 

É fora de qualquer dúvi 
p*ssa do § 3°, do art. 9°, 
vgação de forma tácita o 

A& Ausência de revogação 
33L Hipóteses de revogaç 

Nos termos da Lei de II] 
___& Direito Intertempora 

a) quando expressamei 
b) quando seja com eh 
c) quando regule inteir 

Xaie Roberto Duque Eu 
,.OISSeaLC 116. Dia1& 
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Eduardo Espinola e Eduardo Espinola Filho, A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, 1° vol., 33  edição, Re-
novar, Rio de Janeiro, 1999, pp. 63/64. 
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A inocorrência da primeira dessas três hipóteses, vale dizer, a inocorrência de 
revogação expressa, já está aqui sobejamente demonstrada. Resta-nos demonstrar 
que também não ocorre nenhuma das duas outras hipóteses, que compõem a deno-
minada revogação tácita. 

3.3.2. Não-existência de incompatibilidade 
E evidente a inexistência de incompatibilidade entre os dispositivos da Lei Com-

plementar n° 116/2003 e os § § 1° e 3°, do art. 9°, do Decreto-lei n°406/68. Não existe 
incompatibilidade capaz de produzir a revogação da lei anterior, entre uma norma 
dirigida aos casos em geral, ditos ordinários, e uma norma que estabelece exceção. 
A incompatibilidade que implica revogação da lei anterior há de ser absoluta. So-
bre o assunto doutrina, com inquestionável autoridade, Eduardo Espinola e Eduar-
do Espinola Filho: 

"O Código italiano, depois de se referir à revogação por declaração expressa, alude aos 
dois casos de revogação tácita. 
Os comentadores acentuam que, inquestionavelmente, se trata de uma incompatibili-
dade formal, absoluta, de uma impossibilidade de aplicar, contemporaneamente, a uma 
determinada relação jurídica, a lei antiga e a nova. Pondera Fiore que, quando a lei nova 
é, diretamente, contrária ao próprio espírito da antiga, deve entender-se que a ab-ro-
gação se estende a todas as disposições dessa, sem qualquer distinção. No caso con-
trário, cumpre examinar, cuidadosamente, quais as disposições da lei antiga, que se 
mostram absolutamente incompatíveis com a nova; o que, apenas, se deve admitir 
quando a força obrigatória só é possível, reduzindo a nada as disposições da lei anti-
ga: posteriores leges ad priores pertinent nisi contra riae sint. Quando seja duvidosa a 
incompatibilidade, será o caso de interpretar as duas leis, de modo que se faça desapa-
recer a antinomia, não sendo admissível uma ab-rogação por presunção."3  

A Lei Complementar n° 116/2003 estabelece, em seu art. 7°, que a base de cál-
culo do ISS é o preço do serviço. E uma norma geral, que convive perfeitamente com 
a norma albergada pelos § § 1° e 3°, do art. 9°, do Decreto-lei n° 406/68. 

A demonstrar essa compatibilidade, aliás, basta que se note que a norma hoje 
albergada pelo art. 7°, caput, da Lei Complementar n° 116/68, é exatamente a mes-
ma norma que antes estava albergada pelo art. 9°, caput, do Decreto-lei n° 406/68. 

3.3.3. Não-regulação de toda a matéria 
Na interpretação da parte final do § 1°, do art. 2°, da Lei de Introdução ao Códi-

go Civil, leva problema a questão de saber o que se deve entender por regular intei-
ramente a matéria de que tratava a lei anterior. Questão que no presente caso se 
faz mais difícil porque não havia uma lei anterior e sim várias leis anteriores, cui-
dando da matéria de que trata a Lei Complementar n° 116/2003. 

E inegável, porém, que todas aquelas leis anteriores tratavam das matérias às 
quais se reporta o art. 146 da Constituição Federal. Assim sendo, a Lei Complemen-
tar n° 116/2003 está muito longe de ser reguladora de toda a matéria, posto que cui-
da apenas de normas gerais a respeito do ISS, enquanto sua matriz ou norma supe- 
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4. Interpretação segundo a Constituição 
4.1. Interpretação das normas aplicáveis ao caso 	 - 

E inegável que toda norma jurídica comporta mais de uma interpretação. E ine-
gável, portanto, que às normas mais diretamente aplicáveis ao caso, vale dizer, às 
normas veiculadas pelo art. 2° e seus parágrafos, da Lei de Introdução ao Código 
Civil, podem ser atribuídos significados diversos daqueles que a elas nós atribuímos. 
Mesmo assim, não se pode esquecer que a interpretação das leis, como das normas 
jurídicas em geral, deve ser feita sempre em conformidade com a Constituição. 

E não temos dúvida de que a interpretação que fazemos das normas aplicáveis 
ao caso de que se cuida, que nos leva à conclusão de que não ocorreu a revogação 
do § 3°, do art. 9°, do Decreto-lei n° 406, é a que melhor realiza os princípios con-
sagrados pela Constituição Federal, entre os quais se destaca o princípio da isono-
mia. 

julho de 1994, art. 17; Es 
mento 23, de 23 de novei 

Caiiclusão 
Em face de tudo o que f4 
especial de determinação 

sociedades de profis 
dispositivos que não 

4.2. Isonomia em matéria tributária 
E sabido que o princípio da isonomia preconiza tratamento desigual para os que 

estão em situações desiguais. O dispositivo constitucional que proíbe tratamento 
diferente para contribuintes que se encontrem em situações equivalentes 15  proíbe, 
também, pela mesma razão, tratamento igual para os que estão em situações dife-
rentes. 

Por isto mesmo o Supremo Tribunal Federal já firmou sua jurisprudência no 
sentido de que o tratamento especial dispensado às sociedades profissionais, que 
prestam serviços mediante trabalho pessoal dos que a integram, é um tratamento 
isonômico.16  

Não seria justo, nem isonômico, tributar com o mesmo critério quem presta ser-
viços de caráter pessoal, e uma sociedade que o faz como empresa, utilizando-se, 
em sua prestação de serviços, do trabalho de terceiros, com intuito de lucro, desen-
volvendo típica atividade empresarial. A nota característica que justifica o tratamento 
especial em matéria de ISS é o tratar-se de trabalho pessoal, identificada com pro-
priedade por Alberto Xavier e Roberto Duque Estrada, que a ela se referem como 

"a única condição exigida para a aplicação do regime de tributação do trabalho indivi- 
dual às sociedades profissionais em causa: a de que a legislação aplicável à atividade 
profissional exercida pelo indivíduo exija que este assuma responsabilidade pessoal, 
mesmo nas hipóteses em que atue em nome da sociedade".` 

A rigor, em tais sociedades, contribuintes são os profissionais prestadores do 
serviço e não estas. A esse respeito disserta, com razão, José Roberto Pisani: 

"7.1. Nas sociedades profissionais (sociedades de pessoas) quem presta os serviços são 
os profissionais, sócios ou não, que assumem responsabilidade pessoal (médicos, ad-
vogados, engenheiros, etc.). No caso dos advogados, essa circunstância é muito clara 
ao dispor a lei que a responsabilidade dos sócios é ilimitada, razão porque respondem 
eles com a força do seu patrimônio pessoal - e não apenas com o capital social - pelos 
prejuízos causados a terceiros (Estatuto da Advocacia em vigor, Lei n° 8.906, de 4 de 

" Constituição Federal, art. 150, inciso II. 
16 	Veja-se julgados citados na nota de rodapé n 1. 
11  Alberto Xavier e Roberto Duque Estrada, "O ISS das Sociedades de Serviços Profissionais e a Lei Complementar n 

116/03-, O ISS e a LC 116, Dialética, São Paulo, 2003, p. 12. 
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